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LEI No 330 / 2009 
DE 1 7  DE JULHO DE 2009. 
" Autoriza o Poder Exeeutivo Municipal a 
celebrat Convêhib com o Departamento de 
Águas e Energlli Elétrica - DAEE, órgão 
vinculado a Secretaria de Saneamento e 
Energia". 

YVETE M IYO KO HATIORI, Prefeita e m  exerc1c10 do 
Município de Juquiá, Estado de São Paulo, usando das atribuições legai s, 
faz saber que a Cãmara MuniCipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei; 

.• 

Art 1° ':.,. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Convênio com ·o DEPARTAMEH1'0 DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA - DAEE, órgão vinculado à Secretaria de Saneamento e Energia 
do E stado de São Paulo ,  objetivando a realização conj unta de obras e 
serviços de canalização de córregos e galerias de águas pluviais, neste 
Município.  

I 
Art. 2° - O valor do convênio é de R$ 1 04 .000,00 (cento e 

quatro mil reais) , cuj as despe sas onerarão o Orçamento Programa do DAEE, 
a titulo de contribuição fmanceira e eventuais complementações correrão 
por conta do Orçamento da Prefeitura Municipal de Juquiá . 

Art. 3°- As obras e serviços serão executados por 
administração direta ou indiretamente , atravé s de terceiros, mediante 
licitação . 

Art. 4°- Fica ainda, autorizado o Executivo a proceder a 
abertura de crédito suplementar, decorrente d a  necessidade do convênio 
firmado por Lei ,  j unto a contabilidade da Prefeitura M unicipal . 

Parágrafo único- Para cobertura do crédito autorizado 
neste artigo, serão utilizados recursos financeiros provenientes do Convênio 
de que trata o artigo 1 o desta Lei,  na forma do artigo 2 o .  

Art. 5°- Fica, também, autorizado o Executivo a ADITAR 
o convênio de que trata e sta Lei ,  sempre que assim determinar o interesse 
público . 
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Art. 6° - Esta Lei entrará em VIgor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de Juquiá, 17 de julho de 2009 . 

' ) --
ETE MIYOKO H 

Regi 

\ 
GILBERTO MATH EUS DA VEIGA 
Diretor do Departamento Jurídico 
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